
ERRATA: 

 

Na Portaria Conjunta SAD/UPE nº 60, de 13 de junho de 2012, que abriu o concurso público 

visando à nomeação de 157 (cento e cinquenta e sete) profissionais de níveis superior e médio 

técnico para atuação no Centro Integrado de Saúde Amaury de Medeiros - CISAM e nos diversos 

campi da UPE, 

 

No item 6.1, onde se lê: “Em casos de empate na nota da Prova Objetiva de Conhecimentos, serão 

adotados como critérios de desempate, sucessivamente, os que seguem:  

a) Maior nota no componente de Conhecimentos Específicos da Prova; 

b) idade mais avançada”. 

  

Leia-se: “Em casos de empate na nota da Prova Objetiva de Conhecimentos, serão adotados como 

critérios de desempate, sucessivamente, os que seguem:  

a) idade mais avançada. 

b) Maior nota no componente de Conhecimentos Específicos da Prova. 

 

6.1.1. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será 

considerado reprovado”. 

 

 

No subitem 7.6.1, onde se lê: “Os recursos presenciais deverão ser datilografados ou digitados. 

Não serão aceitos recursos manuscritos”. 

 

Leia-se: “Os recursos presenciais deverão ser datilografados, digitados ou manuscritos”.   

  

 

 
 

 

 


